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PARECER ÚNICO Nº   0700571/2018  (SIAM) 

INDEXADO AO PROCESSO: PA COPAM: SITUAÇÃO: 

Licenciamento Ambiental – Destilação de Álcool 10397/2006/013/2014 Sugestão pelo Indeferimento 

FASE DO LICENCIAMENTO: Revalidação da Licença de Operação VALIDADE DA LICENÇA: -x-x-x-x 
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Fabricação e Refinação de Açúcar 10397/2006/007/2011 Indeferida Revalidação LOC 

 

EMPREENDEDOR: SADA BIO-ENERGIA E AGRICULTURA LTDA CNPJ: 06.044.698/0008-08 

EMPREENDIMENTO: SADA BIO-ENERGIA E AGRICULTURA LTDA CNPJ: 06.044.698/0008-08 

MUNICÍPIO: Jaíba/MG ZONA: Rural 

COORDENADAS GEOGRÁFICA 
(DATUM):  

LAT/Y  15º
 
11’ 59” LONG/X  43º

 
0053’ 05” 

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO: 

 INTEGRAL   ZONA DE AMORTECIMENTO   USO SUSTENTÁVEL   X NÃO 

NOME:  

BACIA FEDERAL:  Rio São Francisco BACIA ESTADUAL: Rio Verde Grande 

UPGRH:   Região da Bacia do Rio Verde Grande SUB-BACIA: Córrego Serraria 

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 74/04): CLASSE 

D-02-08-9 
D-01-08-2 

Destilação de Álcool – matéria prima/dia – 8.000 tn/dia 
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1. Introdução 

 

O presente parecer trata da solicitação da Revalidação da Licença de Operação, para o 
empreendimento SADA BIO-ENERGIA E AGRICULTURA LTDA – Usina São Judas Tadeu, que 
desenvolve as atividades de Destilação de Álcool, base de armazenamento. geração de energia 
termoelétrica elétrica e produção de açúcar, localizada na zona rural do município de Jaíba/MG, 
integrante do Projeto Jaíba – Lote 3022 – Gleba G1 - Etapa II, estando o ponto de coordenadas 
geográficas Latitude Y = 8318834 e Longitude X = 620070 inserido em seu interior. Cabe 
ressaltar que o empreendedor fez opção em continuar sua análise do processo pelas normas 
estabelecidas na Deliberação Normativa nº 74/2004. 

 

 

Com o objetivo de revalidar a licença de operação processo administrativo nº 
10397/2006/003/2008 – LO nº 217/2010 NM, concedida pelo COPAM em 26/10/2010, com 
condicionantes, validade de 04 (quatro) anos – vencimento 26/10/2014, da empresa SADA Bio-
Energia e Agricultura Ltda foi realizada a análise do RADA (relatório de avaliação de desempenho 
ambiental) do processo administrativo nº 10397/2006/013/2014, Rev.-LO, foi formalizado na 
SUPRAM CM, no dia 26/06/2014. 

Quando foi concedida a licença de operação às atividades desenvolvidas eram a 
destilação de Álcool e a atividade de Base de Armazenamento ficou condicionada, na tabela de 
condicionantes deste processo a condicionante de nº 03 da LO nº 217/2010 NM tratava-se da 
formalização do processo de licença de operação corretiva para a atividade de Base de 
Armazenamento e Distribuição de Combustível. Para a atividade de Base de Armazenamento e 
Distribuição de Combustível foi concedida a LOC nº 250/2011 NM, no dia 12/04/2011, validade de 
04 (quatro) anos, com condicionantes, vencendo a LOC no dia 12/04/2015. 

Posteriormente foi formalizado na SUPRAM os processos administrativos das atividades 
de Fabricação e Refinação de Açúcar; Produção de Energia Termoelétrica. Foi concedida a 
Licença de Operação Corretiva, LOC nº 285/ 2012 NM, em 13/03/2012, validade de 04 (quatro) 
anos, com condicionantes, para a atividade de Fabricação e Refinação de Açúcar, vencendo em 
13/03/2016. Para a atividade de Produção de Energia Termoelétrica, foi concedida a Licença de 
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Operação Corretiva LOC nº 292/2012, concedida em 28/06/2012, com validade de 04 (quatro) 
anos, com condicionantes, portanto a LOC venceria no dia 28/06/2016.   

 
Portanto à análise do RADA (Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental) são para 

as atividades de Destilação de Álcool; Base de Armazenamento e Distribuição de Combustíveis; 
Fabricação e Refinação de Açúcar e Produção de Energia Termoelétrica. Também faz uma 
análise de cumprimento de todas as condicionantes para os processos P.A nº 
10397/2006/003/2008 – atividade Destilação de Álcool; P.A nº 10397/2006/006/2011 – atividade 
Base de Armazenamento e Distribuição de Combustíveis; P.A nº 10397/2006/007/2011 – 
atividade Fabricação e Refinação de Açúcar e P.A nº 10397/2006/004/2010 – atividade Produção 
de Energia Termoelétrica. 

Foi lavrado o Auto de Infração nº 180802/2018, datado de 10/07/2018 elaborado com base 
no Auto de Fiscalização nº 58313/2018 datado de 09/07/2018, onde consta a infração de código 
nº 114 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008 – Lei nº 7772/1980, com a seguinte descrição: 
“conforme análise do RADA (relatório de avaliação de desempenho ambiental) formalizado 
condicionantes atendidas fora do prazo (nº 16) do processo administrativo nº 
10397/2006/006/2011.” 

Foi lavrado o Auto de Infração nº 180803/2018, datado de 10/07/2018 elaborado com base 
no Auto de Fiscalização nº 58313/2018 datado de 09/07/2018, onde consta a infração de código 
nº 114 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008 – Lei nº 7772/1980, com a seguinte descrição: 
“conforme análise do RADA (relatório de avaliação de desempenho ambiental) formalizado 
condicionantes atendidas fora do prazo (nº 11, 13, 14 e 15) condicionantes não atendidas (nº 12 e 
06).” Neste AI consta no campo 12 – observações: “Infração detectada após análise do RADA 
(relatório de avaliação ambiental) referente ao processo administrativo LO nº 
10397/2006/003/2008 e renovação da. LO nº 10397/2006/013/2014 formalizado na SUPRAM CM 
em 24/06/2014.”. 

Foi lavrado o Auto de Infração nº 180804/2018, datado de 10/07/2018 elaborado com base 
no Auto de Fiscalização nº 58313/2018 datado de 09/07/2018, onde consta a infração de código 
nº 114 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008 – Lei nº 7772/1980, com a seguinte descrição: 
“conforme análise do RADA (relatório de avaliação de desempenho ambiental) formalizado; 
condicionante atendida fora do prazo (nº 5) do processo administrativo nº 10397/2006/007/2011.” 

Foi lavrado o Auto de Infração nº 180805/2018, datado de 10/07/2018 elaborado com base 
no Auto de Fiscalização nº 58313/2018 datado de 09/07/2018, onde consta a infração de código 
nº 114 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008 – Lei nº 7772/1980, com a seguinte descrição: 
“conforme análise do RADA (relatório de avaliação de desempenho ambiental) formalizado; 
condicionante não atendida (nº 2) do processo administrativo nº 10397/2006/004/2010.” 

Foi lavrado o Auto de Infração nº 180808/2018, datado de 16/08/2018 elaborado com base 
no Auto de Fiscalização nº 58314/2018 datado de 15/08/2018, onde consta a infração de código 
nº 116 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008, com a seguinte descrição; “descumprimento da 
deliberação do COPAM – deliberação Normativa COPAM Nº 12, de 16 de dezembro de 1986 e 
Deliberação Normativa COPAM Nº 164, de 30 de março de 2011, ambas referentes 
armazenamento e aplicação de vinhaça.”. Neste AI consta no campo 12 – observações: “Infração 
detectada após análise do RADA (relatório de avaliação ambiental) referente ao processo 
administrativo LO nº 10397/2006/003/2008 e Rev. LO nº 10397/2006/013/2014 formalizado na 
SUPRAM CM em 24/06/2014.”.Também foi lavrado neste AI uma segunda infração de código nº 
121 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008, com a seguinte descrição: “o monitoramento dos 
sistemas de tratamento de efluentes devem ser realizados o ano todo em alguns setores da Usina 
diferentemente do que foi informado nos estudos do RADA (justificando a ausência de algumas 
análises.”.  

Foi lavrado o Auto de Infração nº 180809/2018, datado de 16/08/2018 elaborado com base 
no Auto de Fiscalização nº 58314/2018 datado de 15/08/2018, onde consta a infração de código 
nº 116 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008, com a seguinte descrição; “descumprimento da 
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deliberação do COPAM – deliberação Normativa COPAM Nº 12, de 16 de dezembro de 1986 e 
Deliberação Normativa COPAM Nº 164, de 30 de março de 2011, ambas referentes 
armazenamento e aplicação de vinhaça.”. Neste AI consta no campo 12 – observações: “Infração 
detectada após análise de estudos e documentos entregues à SUPRAM NM  no decorrer da 
validade do processo administrativo  nº 10397/2006/006/2011 – Licença de Operação Corretiva – 
Atividade Base de Armazenamento .”. Também foi lavrado neste AI uma segunda infração de 
código nº 121 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008, com a seguinte descrição: “o 
monitoramento dos sistemas de tratamento de efluentes devem ser realizados o ano todo em 
alguns setores da Usina diferentemente do que foi informado nos estudos e documentos 
entregues à SUPRAM NM.”.  

Foi lavrado o Auto de Infração nº 180810/2018, datado de 20/08/2018 elaborado com base 
no Auto de Fiscalização nº 58314/2018 datado de 15/08/2018, onde consta a infração de código 
nº 116 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008, com a seguinte descrição; “descumprimento da 
deliberação do COPAM – deliberação Normativa COPAM Nº 12, de 16 de dezembro de 1986 e 
Deliberação Normativa COPAM Nº 164, de 30 de março de 2011, ambas referentes 
armazenamento e aplicação de vinhaça.”. Neste AI consta no campo 12 – observações: “Infração 
detectada após análise de estudos e documentos entregues à SUPRAM NM  no decorrer da 
validade do processo administrativo  nº 10397/2006/004/2010 – Licença de Operação Corretiva – 
Atividade Produção de Energia Termoelétrica.”. Também foi lavrado neste AI uma segunda 
infração de código nº 121 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008, com a seguinte descrição: “o 
monitoramento dos sistemas de tratamento de efluentes devem ser realizados o ano todo em 
alguns setores da Usina diferentemente do que foi informado nos estudos e documentos 
entregues à SUPRAM NM.”.  

Foi lavrado o Auto de Infração nº 180811/2018, datado de 20/08/2018 elaborado com base 
no Auto de Fiscalização nº 58314/2018 datado de 15/08/2018, onde consta a infração de código 
nº 116 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008, com a seguinte descrição; “descumprimento da 
deliberação do COPAM – deliberação Normativa COPAM Nº 12, de 16 de dezembro de 1986 e 
Deliberação Normativa COPAM Nº 164, de 30 de março de 2011, ambas referentes 
armazenamento e aplicação de vinhaça.”. Neste AI consta no campo 12 – observações: “Infração 
detectada após análise de estudos e documentos entregues à SUPRAM NM  no decorrer da 
validade do processo administrativo  nº 10397/2006/007/2011 – Licença de Operação Corretiva – 
Atividade Fabricação e Refinação de Açucar.”. Também foi lavrado neste AI uma segunda 
infração de código nº 121 – Art. 83, Anexo I – Decreto 44.844/2008, com a seguinte descrição: “o 
monitoramento dos sistemas de tratamento de efluentes devem ser realizados o ano todo em 
alguns setores da Usina diferentemente do que foi informado nos estudos e documentos 
entregues à SUPRAM NM.”.  

O Auto de Fiscalização de nº 58313/2018 e os autos de infrações  - AI nº 180802/2018; 
180803/2018; 180804/2018 e 180805/2018 foram recebidos pelo empreendedor em 26/07/2018 
conforme “AR” enviada pelos correios. 

O Auto de Fiscalização de nº 58313/2018 e os autos de infrações  - AI nº 180802/2018; 
180803/2018; 180804/2018 e 180805/2018 foram recebidos pela 1ª Promotoria de Justiça de 
Manga em 26/07/2018 conforme “AR” enviada pelos correios. 

O Auto de Fiscalização de nº 58314/2018 e os autos de infrações - AI nº 180808/2018; 
180809/2018; 180810/2018 e 180811/2018 foram recebidos pelo empreendedor em 24/08/2018 
conforme rastreamento feito no Portal dos Correios. 

O Auto de Fiscalização de nº 58313/2018 e os autos de infrações  - AI nº 180808/2018; 
180809/2018; 180810/2018 e 180811/2018 foram recebidos pela 1ª Promotoria de Justiça de 
Manga em 29/08/2018 conforme rastreamento feito no Portal dos Correios. 
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2. Caracterização do Empreendimento 
 

 
Imagem – USINA SÃO JUDAS TADEU – SADA - Fonte Google Earth – 30/08/2017 

 

 
Imagem – Fonte Google Earth – 30/08/2017 

                                

 

Processo REVLO PA 10397/2006/013/2014 trata-se da análise das condiocnates do Processo 
10397/2006/003/2008,  Licença de Operação – LO, para a atividade de “Destilação de Álcool / D-
02-08-9”, concedida durante a 64ª RO da URC NM, realizada no dia 26/10/2010. 
 
A Sada Bioenergia e Agricultura Ltda. tem como atividade a destilação de álcool, para a 
capacidade nominal instalada de moagem de cana-de-açúcar de 8.000 t/d, destinadas à produção 
de 824 m³/dia de álcool etílico, estimada para uma safra de 220 dias/ano. A área total destinada à 
unidade fabril da Sada Bio Energia e Agricultura Ltda. é de 69,29 ha, sendo a área útil de 24,75 
ha.  
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A unidade industrial conta com a colaboração de 218 empregados diretos em período de       
entressafra e mais 150 empregados indiretos na safra, trabalhando em três turnos diários de 08 
horas cada.  
 
A listagem dos equipamentos destinados à capacidade instalada até a safra de 2011, consta do 
EIA, bem como a relação de insumos destinados ao tratamento de água, ressaltando-se a 
implantação da unidade em 2 fases. 
 
A empresa possui como atividade de apoio 1 (uma) estação de tratamento de água (ETA) com 
capacidade de 150 m³/h e 1 (um) desmineralizador, com capacidade para 150 m³/h de água. Para 
o armazenamento do álcool hidratado e anidro foram construídos 2 tanques de álcool de 13.000 
m³ cada e um tanque de 1.000 m³. Esses tanques estão dotados de bacias de contenção.  
 
O processo produtivo 
 
Consiste em linhas gerais das operações de recepção da cana-de-açúcar, onde esta é pesada e 
amostrada por meio de sonda (horizontal ou oblíqua) para determinação do teor de sacarose, 
descarregamento nas mesas alimentadoras, que tem o objetivo de encaminhar a cana às 
moendas, passando inicialmente pelos picadores e desfibradores visando à melhoria da eficiência 
de extração do caldo, não haverá lavagem de cana, motivo pelo qual também não foram 
instalados os tanques de sedimentação. O bagaço gerado passa em série por rolos e moenda 
desaguadores, sendo direcionado à caldeira, enquanto que o caldo, caracterizado como caldo 
direto, visto que não será tratado, sendo então ajustado para formação do mosto. O preparo do 
mosto consiste em uma solução de sacarose, cuja concentração foi ajustada de forma a facilitar a 
fermentação, com concentração de sólidos na faixa de 19ºBrix. Para a produção do álcool este 
mosto produzido é encaminhado para dornas para fermentação, que varia de 4 a 12 h, sendo o 
açúcar convertido em álcool e dióxido de carbono. Em seguida é centrifugado, sendo então o 
vinho delevedurado encaminhado para as colunas de destilação. Na primeira coluna o vinho em 
contra corrente com o vapor de processo gera vapores ricos em álcool com cerca de 50% de 
concentração (flegma), restando um líquido pobre destes denominada vinhaça ou vinhoto que é 
descartado. O flegma alimenta uma segunda coluna de destilação, para concentração do teor 
alcoólico de 96,4%, sendo retirado o fundo da coluna um líquido aquoso isento de álcool 
denominado flegmaça, que retorna para o preparo do fermento. Os vapores que saem dessa 
coluna são condensados, retornando como refluxo para a coluna B e um pouco mais abaixo da 
entrada desse refluxo é feita a retirada de álcool hidratado. Esse álcool vai para um tanque 
medidor e a seguir é bombeado para os tanques de armazenagem. Ressalta-se que nesta coluna 
existem tomadas de retirada de óleos altos (ésteres, acetatos) e óleos baixos (óleo fusel), que são 
respectivamente misturados ao álcool de segunda e óleo fúsel, que é retirado e armazenado para 
comercialização. Na vistoria fomos informados que a empresa não está produzindo o álcool 
anidro, entretanto, quando for produzido, será feita através de peneira molecular, em substituição 
a tradicional coluna de destilação, depois é resfriado, seguindo para o tanque medidor e os 
tanques de armazenamento. 
 
A capacidade nominal de produção referente à Fabricação de Açúcar está expressa em tonelada 
de matéria-prima/dia, conforme estabelecido na Deliberação Normativa COPAM Nº 74/2004. Tal 
capacidade está diretamente relacionada ao equipamento responsável pelo processamento da 
cana de açúcar (moenda), considerando um funcionamento de 24 horas/dia. A Usina São Judas 
Tadeu opera com capacidade instalada de moagem de 8.000 toneladas de cana-de-açúcar por 
dia. 
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A atividade de Fabricação de Açúcar da SADA Bio-Energia e Agricultura Ltda. foi implantada em 
2011, no Lote 3022, Gleba I do Projeto Jaíba Etapa II, cuja área total é de 69,29 hectares. O 
acesso à área é realizado a partir do município de Jaíba, seguindo pela rodovia sentido Matias 
Cardoso por aproximadamente 13 km, onde há um trevo com sinalização para Mocambinho, 
percorrendo mais 12 km até a unidade industrial, no ponto de coordenadas Lat. 15º12’00’’S e 
Long. 43º53’09’’W.  
 
Devido ao fato da unidade de fabricação ser implantada sem a devida licença ambiental, a SADA 
BIO ENERGIA E AGRICULTURA LTDA. foi autuada, conforme Auto de Fiscalização 10616/2011 
de 22/06/2011 e Auto de Infração 48741/2011 de 01/11/2011, no valor de R$ 20.001,00.   
 
A área onde a fábrica de açúcar foi implantada insere-se no pátio industrial já instalado e em 
operação, desde 2007. Dentre as atividades existentes no pátio industrial tem-se: Destilação de 
álcool, Produção de energia termoelétrica, Base de armazenamento e distribuição de combustível 
e Produção de óleos, conforme descrito a seguir: 
 
Processo 10397/2006/004/2010: Licença de Operação Corretiva – LOC, para a atividade de 
“Produção de Energia Termoelétrica / E-02-02-1”, em análise técnica na SUPRAM NM. 
 
Processo 10397/2006/006/2011: Licença de Operação Corretiva – LOC, para a atividade de 
“Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis e automotivos / F-02-04-6”, concedida durante 
a 70ª RO da URC NM, realizada no dia 12/04/2011. 
 
DESCRIÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO 
 
Pesagem 
 
Os caminhões que transportam a cana possuem carrocerias especiais denominadas gaiolas, 
sendo uma fixa ao caminhão e outra a um reboque conduzido, formando um conjunto vulgarmente 
denominado “Romeu e Julieta”, com capacidade média de 30 toneladas por viagem. Estes 
conjuntos são pesados na entrada da usina, em balança do tipo rodoviária. 
 
Análise do teor de açúcar 
 
Após a pesagem de entrada, serão retiradas de pontos diferentes do caminhão (sorteio), amostras 
que são conduzidas ao laboratório de sacarose, para determinação do teor de açúcar, com 
finalidade de determinar o peso do açúcar bem como o rendimento industrial, com finalidade 
gerencial. 
 
Descarga e limpeza da cana de açúcar 
 
Após a amostragem, os caminhões seguirão para a área de recepção e moagem, que terá pontos 
de descarga denominados de tombadores de cana ou guinchos hyllo, cuja finalidade é 
descarregar a cana diretamente nos equipamentos de extração de caldo, ou seja, nas moendas. 
Os tombadores de cana, responsáveis pela retirada da cana dos caminhões, são equipamentos 
fixos de grande capacidade (até 30 t. por operação), em ciclos de 2 a 3 minutos e acionados 
eletricamente. 
 
A alimentação de cana para as moendas será feita através de equipamentos denomindao mesa 
alimentadora, com função de conduzir a cana até a esteira principal, acionada por conjunto moto-
redutor elétrico. 
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A cana será conduzida na mesa por arrastadores presos a diversas correntes especiais, movidas 
através de engrenagens fixas a um eixo principal, acionado por moto-redutor elétrico. 
 
Preparo da cana 
 
A cana limpa será então lançada a uma esteira metálica com a finalidade de conduzi-la até o 
preparo. O preparo tem por objetivo quebrar e abrir a estrutura do maior número possível de 
células da cana, onde se localiza o açúcar, facilitando sua retirada por esmagamento (moendas).  
 
São utilizados equipamentos de grande potencia (picadores e desfibradores), devido a quantidade 
de cana e ao sistema utilizado (atrito e choque mecânico), para picar e desfibrar. 
 
Os picadores são equipamentos rotativos construídos por facas metálicas acionados por turbinas 
a vapor, dispostas transversalmente sobre o esteirão de cana (esteira alimentadora), girando a 
630 rpm no mesmo sentido do fluxo da cana. A cana é obrigada a passar por entre as facas 
girantes que a reduzem a pequenos pedaços, para o posterior desfibramento. 
 
Os desfibradores são equipamentos rotativos constituídos por martelos metálicos acionados por 
turbina a vapor, dispostos transversalmente sobre a esteira alimentadora, logo após os picadores, 
girando a 720 rpm do sentido contrário ao fluxo da cana. A cana picada é obrigada a passar por 
entre os martelos girantes, que através do choque, rompem a estrutura das células liberando o 
caldo que contém o açúcar. 
 
Extração do caldo (moenda) 
 
Os conjuntos de extração de caldo do tipo ternos de moenda caracterizam-se pela extração do 
caldo por esmagamento ou prensagem, ou seja, submetem a cana desfibrada a uma pressão 
mecânica que aumenta à medida que o mesmo é extraído nos vários estágios desta operação. 
 
Trata-se de sistema repetitivo de 4 estágios de moagem que alia a pressão mecânica a 
embebição composta para atingir índices de extração da ordem de 96%. 
 
Preparo do caldo 
 
Apesar da limpeza a seco da cana, durante o processo de alimentação, o caldo extraído nas 
moendas ainda contém grande quantidade de impurezas orgânicas e minerais que precisam ser 
eliminados para ter uma boa qualidade de açúcar.  
 
Para acelerar a operação da decantação contínua (clarificação), e destruir microrganismos 
nocivos à produção, eleva-se a temperatura do caldo sob pressão, até 105ºC em aquecedores 
indiretos a vapor, para em seguida despressurizá-lo reduzindo por flasheamento sua temperatura 
para 98ºC, num processo de semi pasteurização, que elimina grande quantidade de bactérias, 
bacilos e esporos. 
 
O caldo aquecido é colocado em tanques cilíndricos estáticos de grande volume, feitos em chapa 
grossa de aço carbono, denominados de decantadores de caldo. São dotados de raspador 
giratório de fundo, com finalidade de conduzir as impurezas para o ponto de descarga. 
 
O caldo sobe lentamente pelo equipamento em direção à saída, enquanto a sujeira mais pesada 
desce para o raspador. A decantação é ainda acelerada pela adição química de polímeros 
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floculantes, que aglutinam e aumentam o peso das impurezas suspensas, precipitando-as mais 
rapidamente. 
 
Ressalta-se que as etapas de moagem da cana e obtenção do caldo, no processo industrial, são 
os mesmos para as atividades de Fabricação do Açúcar e Destilaria de Álcool, em operação 
desde 2007. Para a implantação da fábrica de açúcar em 2011, foi feita a derivação da tubulação, 
que passou a direcionar o caldo também para esta atividade. Na produção de açúcar é realizado 
ainda o clareamento do caldo com utilização de ozônio e cal. 
 
Fabricação do açúcar 
 
O caldo agora clarificado, formado basicamente por água e açúcar dissolvido, entra numa fase de 
concentração, ou seja, da retirada gradativa de água até o ponto da saturação, onde ocorre a 
solidificação do açúcar.  
 

 Evaporação 
 
A primeira fase desta concentração (evaporação) é realizada em equipamentos contínuos 
denominados evaporadores, que são responsáveis pela eliminação de aproximadamente 90% da 
água contida no caldo. Apesar da grande quantidade de água eliminada, o resultado da 
evaporação, o xarope, denominado caldo concentrado, ainda continua na fase líquida.  
 

 Cozimento 
 
Na segunda fase da concentração, denominada de cozimento, o xarope flotado possui uma 
grande quantidade de açúcar cristalizável – a sacarose, e uma pequena parte de outros açúcares, 
tais como, glicose, frutose e destrana, que não se solidificam e são chamados de mel do açúcar. 
 
A operação de cozimento é um processo descontínuo denominado de batelada e baseia-se na 
retirada da água restante no xarope até o ponto da supersaturação, quando mais de 90% da 
mistura é açúcar. O equipamento utilizado é denominado cozedor a vácuo. 
 
O resultado dessa operação é uma massa açucarada denominada de massa cozida, formada por 
cristais de açúcar (cristais de sacarose), mel de açúcar (glicose, frutose) e uma pequena parcela 
de água. 
 

 Centrifugação 
 
O açúcar agora, em estado sólido na forma de cristais e presente na massa cozida, precisa ser 
separado do mel, que se encontra em estado líquido. A centrifugação é um processo de 
separação sólido/líquido que utiliza a força centrífuga como agente separador. Durante esse 
período, a força centrífuga comprime a massa cozida contra uma tela de inox, que só permite a 
passagem da parte líquida, o mel, e retém os cristais de açúcar que são maiores que os orifícios 
da mesma.  
 
O mel é enviado para a destilaria para a produção de álcool e o açúcar para os secadores de 
açúcar, onde é secado, embalado e conduzido através de esteiras transportadoras de borracha 
para o armazém de açúcar para estocagem e/ou expedição. 
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Armazenamento  
 
Encontra-se instalado um galpão para o armazenamento de açúcar, com sistema de 
armazenamento através de bags (com balança) e pacotes de 5 kg e 2 kg. Tal armazém tem uma 
capacidade de aproximadamente 100.000 sacos de 50 kg. 
 
Os estudos ambientais (Relatório de Controle Ambiental – RCA e Plano de Controle Ambiental – 
PCA) referente ao processo em análise foram elaborados pela GAIA - CONSULTORIA 
AMBIENTAL. 
 

Os principais produtos gerados no empreendimento são: álcool etílico hidratado, açúcar e geração 
de energia termoelétrica, utilizada para suprir a demanda de energia interna do empreendimento e 
para comercialização do excedente. Para o presente processo, enfatizou-se a produção de 
energia termoelétrica, objeto do licenciamento. 
 
Até pouco tempo, a geração de energia elétrica em plantas industriais do setor era considerada 
como atividade secundária, aproveitando-se a abundancia de resíduo (bagaço de cana) para 
produção de energia termoelétrica, visando somente atender à demanda energética industrial 
(consumo próprio). 
 
Nos últimos anos, esta atividade conquistou um espaço importante para setor sucroenergetico, 
transformando-se em importante fonte energética alternativa, sendo possível a comercialização do 
excedente de energia produzida pela queima do bagaço nas caldeiras. 
 
Todo o bagaço gerado no empreendimento é utilizado como combustível na caldeira. O bagaço 
gerado e não consumido imediatamente na caldeira, é disposto em um pátio de armazenamento 
locado ao lado da mesma e utilizado para alimentá-la em casos de parada na produção e para dar 
partida à safra seguinte. 
 
O empreendimento funciona em regime de 03 turnos, para os colaboradores das áreas industrial e 
agrícola. Quanto à área administrativa (escritórios), o regime de trabalho é de 01 turno. Para a 
operação da termoelétrica são necessários 32 funcionários trabalhando nos 03 turnos durante 07 
dias por semana. 
 
A atividade de produção de energia termoelétrica encontra-se em operação desde 2007, quando 
foram implantados 01 caldeira com capacidade de geração de 90 ton vapor/hora e um turbo 
gerador com capacidade de 08 MW. No ano de 2011 a empresa concluiu uma ampliação da 
capacidade de geração de energia com a instalação de 01 caldeira com capacidade de geração 
de 140 ton vapor/hora e 02 unidades geradoras com capacidades de 15 e 30 MW de potencia.  
 
A SADA BIOENERGIA E AGRICULTURA LTDA, através da Resolução Autorizativa n° 
2.079/2009, de 01 de setembro de 2009, obteve autorização da ANEEL, para ampliar a potência 
instalada da Usina São Judas Tadeu, objeto da Resolução Autorizativa nº 1.536/2008, de 02 de 
setembro de 2008, de 8.000 kW para 56.000 kW de capacidade total instalada, mediante a adição 
de duas unidades geradoras, uma de 18.000 kW e outra de 30.000 kW, utilizando bagaço de cana 
como combustível principal. Foi autorizada também a implantação do sistema de transmissão 
constituído por uma subestação elevadora de 13,8/138 kV com capacidade de 31,25 MVA, e um 
alinha de transmissão em 138 kV de aproximadamente 15 km de extensão que interligará a SE 
Manga 5 de propriedade da CEMIG Distribuidora S.A. 
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Geração de vapor 
 
O vapor gerado a partir da combustão do bagaço de cana de açúcar nas fornalhas da caldeira é 
responsável pela produção da energia térmica necessária para evaporar e separar o álcool nas 
colunas de destilação, aquecimento do caldo e evaporação da água no processo de secagem da 
fabricação do açúcar, além de acionar as turbinas a vapor que impulsionam equipamentos como o 
picador, o desfibrador e o gerador.  
 
O sistema de geração e distribuição de vapor é constituído basicamente de caldeira, separador de 
fuligem, tratamento d’água para a caldeira, bombeamento d’água para a caldeira, esteiras 
transportadoras de bagaço e rede de distribuição de vapor. 
 
A caldeira é basicamente formada por um queimador ou incinerador denominado de fornalha, e 
por um recuperador de calor formado por um feixe tubular aletado de formato especial que 
circunda a fornalha, denominado de parede d’água, interligando dois balões cilíndricos horizontais 
de aço carbono de grande espessura, onde a água é introduzida e de onde é distribuída para a 
tubulação. 
 
O bagaço conduzido pelas esteiras transportadoras, é pulverizado na parte superior da fornalha 
que se encontra a uma temperatura de aproximadamente 1.200ºC, através de sistema 
pneumático de distribuição de bagaço. 
 
O comburente – oxigênio – vem do ar que é introduzido na parte inferior da fornalha através de 
uma grelha basculante, por um ventilador de grande potência. 
 
A combustão ocorre em suspensão, pois o ar insuflado da grelha cria um colchão pneumático que 
mantém o bagaço flutuando até sua queima total. 
 
A energia química da combustão é transferida pra água por irradiação dentro da fornalha e por 
convecção no contato dos tubos com gases quentes provenientes da queima, vaporizando-a. 
 
O vapor produzido na caldeira é distribuído para os pontos de consumo por rede de tubulação 
termicamente isolada, com flexibilidade calculada e purgadores localizados estrategicamente com 
a função de coletar o condensado e retorná-la ao sistema de tratamento de água das caldeiras. 
 
Processo 10397/2006/004/2010: Licença de Operação Corretiva – LOC, para a atividade de 
“Produção de Energia Termoelétrica / E-02-02-1”, em análise técnica na SUPRAM NM. 
 
Geração de energia elétrica 
 
A energia elétrica na unidade industrial é a responsável pelo bombeamento de líquidos, o 
acionamento de esteiras transportadoras, ventiladores, exaustores, agitadores, pontes rolantes e 
etc., além das funções básicas de iluminar, aquecer, resfriar, alimentar equipamentos laboratoriais 
e outras. 
 
O gerador elétrico é um equipamento rotativo que tem a capacidade de transformar a energia 
mecânica da rotação acionada por vapor em energia elétrica.  
 
O vapor entra na turbina em pressões que podem variar de 21Kgf/cm², 42 Kgf/cm² ou 65, Kgf/cm². 
A turbina encontra-se acoplada a um redutor que se acopla ao gerador de energia. Dentro deste, 
existe uma excitatriz que gera um campo magnético e que, por sua vez, gera uma corrente 
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elétrica que é enviada para painéis que realizam a distribuição da energia em todos os setores da 
usina. 
 
O vapor de baixa pressão que sai das turbinas, denominado agora de vapor de escape, é usado 
na produção do álcool e açúcar. 
 
A distribuição de energia elétrica para os pontos de consumo será feita a partir da sala de controle 
da casa de força. 
 
A energia elétrica gerada no empreendimento é suficiente para atender à demanda energética do 
processo industrial, e o excedente de energia é comercializado com a CCEE (Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica).  
 

3. Utilização e Intervenção em Recursos Hídricos 

 

 
 

 

4. Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) 

 

Não se enquadra. 
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5. Reserva Legal 

 

A Reserva Legal do empreendimento faz parte da Reserva Legal em condomínio do projeto Jaíba 
– Etapa II.  
 
6. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras 

 

Os impactos negativos inerentes à atividade industrial são provenientes da geração de resíduos 
sólidos, efluentes líquidos, efluentes atmosféricos, ruídos, contaminação do solo e águas 
subterrâneas e diminuição de recursos hídricos. 
 
Além desses, conforme o EIA/RIMA, a instalação e operação da unidade acarretarão impactos 
ambientais positivos, tais como: geração de impostos e empregos, fomento a sócio-economia do 
município, formação de mão-de-obra especializada e a geração de combustível renovável. 
 
Efluentes Líquidos 
Os efluentes líquidos industriais provenientes desta destilaria são constituídos, principalmente, 
vinhaça gerada no processo produtivo, águas de lavagem de pisos, equipamentos e peças, 
purgas de equipamentos e das águas de sistema de refrigeração, além dos efluentes sanitários 
gerado nos banheiros/ vestiário/ restaurante. 
 
Em termos quantitativos e qualitativos a maior geração de efluentes líquidos dessa empresa é 
proveniente do processo produtivo, na etapa de destilação para obtenção do álcool hidratado, 
denominado de vinhaça ou vinhoto.  
 
Segundo a fonte abaixo a composição físico-química da vinhaça varia em relação à origem do 
vinho utilizado na destilação, que por sua vez depende do mosto que poder ser de melaço, misto 
e de caldo direto. Neste caso será considerada a vinhaça procedente de caldo direto. 
 

 
       Fonte: Oliveira, C.R. (et al.) “Cachaça de Alambique - Manual de Boas     Práticas Ambientais 
e de Produção, FEAM, 2005” 
 
Atualmente fomos informados que a usina está moendo 2.640 ton cana/dia gerando 170,905 m³ 
alcool/dia e consequentemente 1.849 m³ vinhaça/dia, o que equivale uma taxa de geração de 
cerca de 10,82 m³ vinhaça/m³ álcool,  produzido, que condiz com o preconizado na literatura 
técnica, que varia na faixa de 10 a 15 m³ de vinhaça/m³ alcool. Entretanto a capacidade instalada 
da usina é de uma moagem de 8.000 ton cana/dia o que em sua plenitude da usina geraria 5.603 
m³ vinhaça/dia. 
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A vinhaça é direcionada para um tanque com dimensionamento de 81 m  x 41 m  x 3,5 m, 
impermeabilizado com uma manta EPDM RuberGard com espessura de 1,15 mm, com 
durabilidade de 30 anos, cuja capacidade de armazenamento é de 9.500 m³ . A vinhaça é 
bombeada através de uma bomba centrífuga com capacidade de 300 m³ / h para o canal de 
propriedade da SADA revestido em concreto e em seguida aplicado com pivô central nas lavouras 
de cana, conforme informações prestadas pela empresa. Está sendo solicitado como 
condicionante da LO a instalação de uma bomba reserva para a finalidade de envio da vinhaça 
para área a ser fetiirrigada. 
 
A empresa utiliza a vinhaça na fertirrigação, de forma a destinar o efluente líquido à lavoura de 
cana-de-açúcar sob condições de temperatura ideais para a aplicação, evitando desta forma o 
armazenamento de vinhaça e prolongando a vida útil dos canais e reservatórios revestidos. 
 
Ressalta-se que Deliberação Normativa COPAM Nº 12/1986 e sua revisão estabelecem os 
seguintes critérios de armazenamento e disposição deste efluente: “a capacidade útil do 
reservatório de regularização do fluxo deverá atender a um volume mínimo de 5 (cinco) dias e 
máximo de 10 (dez) dias de funcionamento da unidade industrial; o volume máximo armazenado 
não poderá exceder a 1/3 da capacidade útil do reservatório, quando o sistema de distribuição 
e/ou aplicação de efluentes se encontrar em condições normais de operação;os reservatórios 
deverão receber tratamento de impermeabilização;a definição da localização desses reservatórios 
deverá ser precedida por estudos do nível do lençol freático e de taxas de infiltração do solo, de 
modo a garantir a não contaminação das águas subterrâneas e superficiais.Fica proibido a 
aplicação do vinhoto no solo em taxas superiores a: 450 m3/ha ano para vinhoto proveniente da 
fermentação de caldo direto; 300 m3/ha ano para vinhoto proveniente da fermentação de caldo 
misto; 150m3/ha ano para vinhoto proveniente da fermentação do melaço”. Portanto as 
instalações dos demais reservatórios para armazenamento e distribuição da vinhaça, deveriam 
ocorrer à medida que o empreendimento aumentasse a sua geração de vinhaça com o aumento 
da moagem da cana-de-açúcar. Os novos tanques deveriam ter impermeabilização adequada. 
 
Os efluentes líquidos industriais gerados no processamento da cana-de-açúcar são enviados e 
aplicados na lavoura pelo processo de fertirrigação. Na prevenção de eventual possibilidade de 
incômodo à população, a SADA  propôs em seus estudos anteriores da LO as seguintes medidas 
preventivas: 
-· estabelecer distância superior à mínima exigida pela Norma Técnica - que estabelece a 
distância de afastamento em 1.000 m (mil metros) dos núcleos populacionais e 15 m (quinze 
metros) da área de domínio das ferrovias e rodovias federais ou estaduais, incluindo, também as 
estradas vicinais que não constam na norma. Esta distância deverá ser observada em relação aos 
centros urbanos, aos distritos e bairros rurais ou onde quer que haja população residente; 
-· em dias muito quentes, escolher períodos em que a temperatura se encontre mais amena 
(manhã/noite), a fim de que não seja provocado o aumento do odor fétido da vinhaça em função 
da alta temperatura e evaporação; 
-· observar a direção dos ventos, a fim de que o odor da vinhaça não alcance os aglomerados 
populacionais; 
-· aplicar no menor espaço de tempo possível, toda a vinhaça produzida, de forma a reduzir ao 
mínimo sua permanência no tanque de acumulação e nos canais de distribuição. Este 
procedimento, se desenvolvido em tempo hábil, evita o início do processo de sua degradação 
biológica; 
-· as taxas de aplicação da vinhaça no solo deverão respeitar os volumes preconizados para o tipo 
de terreno, de maneira tal que o líquido deva ser rapidamente absorvido e não haja a formação de 
empoçamentos, não proporcionando incômodos por odores ofensivos aos eventuais transeuntes 
da zona rural; 
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-· os tanques de acumulação deverão ser esvaziados e limpos ao final da safra e, para evitar 
possíveis atividades bacterianas, as paredes e o fundo dos reservatórios deverão receber uma 
camada de cal virgem. 
O sistema de fertirrigação contempla o armazenamento mínimo de vinhaça conjugado com sua 
aplicação diária, nas doses preconizadas para impedir empoçamentos de modo a evitar possíveis 
odores causados pela degradação orgânica. Tais medidas minimizam acentuadamente a emissão 
de substâncias odoríferas na atmosfera, de modo a não causar incômodo à população. 
Convém salientar, que para avaliar a taxa de efluente aplicado na área de fertirrigação, foi 
proposto pela empresa em seus estudos na LO o monitoramento da água subterrânea e o 
monitoramento do solo em uma das áreas destinadas a fertirrigação. Os resultados das análises 
desses monitoramentos quando realizados darão subsídios para determinar o comportamento do 
efluente no solo. Portanto, todo o processo de fertirrigação seguirá o disposto na Norma Técnica. 
Risco de contaminação dos recursos naturais decorrentes da fertiirigação: 
A vinhaça apresenta elevada Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO), sendo produzida, em 
média, à razão de aproximadamente 13 litros por 01 litro de álcool destilado. Segundo norma da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT a vinhaça é enquadrada como resíduo classe 
II - são resíduos não perigosos, podendo ser reutilizados racionalmente na lavoura. Segundo 
Almeida (1955) a vinhaça pode ser caracterizada por diferentes aspectos, alguns deletérios e 
outros benéficos: Como fator de poluição dos cursos d’água, a vinhaça possui ação redutora 
extremamente alta exigindo, conseqüentemente, uma elevadíssima taxa de oxigênio para se 
estabilizar, que é retirado da água; resiste tenazmente a quaisquer tipos de tratamentos dos 
usualmente empregados para outros resíduos industriais; Apresenta alta nocividade aos animais 
aquáticos (peixes, sapos e crustáceos); dizima a fauna piscosa da água doce; acaba com os 
seres da microflora e microfauna que formam o plâncton dos rios; mata as plantas aquáticas, 
submersas e flutuantes;  Quando descartada em coleções hídricas apresenta como fator de 
insalubridade: o mau cheiro, em virtude da formação de gases fétidos; torna a água imprópria para 
o consumo e aumenta a proliferação de insetos; Como fator de fertilização ou de correção dos 
solos, a vinhaça é um resíduo rico em matéria orgânica coloidal e em elementos minerais; 
contribui para elevar o pH, chegando a alcalinizá-lo; melhora as propriedades físicas, químicas e 
biológicas; aumenta a microflora, proporcionando mais fácil nitrificação e conferindo-lhe maior 
índice de fertilidade; propicia à cana-de-açúcar condições mais favoráveis ao seu ciclo vegetativo, 
aumentando sua riqueza em sacarina e a pureza do caldo; modifica os padrões das terras, 
determinando o aparecimento de ervas características e padrões de solos férteis e produtivos. 
Como visto, se por um lado a vinhaça apresenta elevado potencial poluidor para os recursos 
hídricos, por outro se reveste de alto valor como fertilizante para o solo. O termo risco de 
contaminação do solo e recursos hídricos pode ser definido como o perigo ou probabilidade de 
perigo de degradação da qualidade das águas e do solo devido à presença de determinadas 
cargas poluidoras. A caracterização mais apropriada para este termo consiste na associação da 
vulnerabilidade natural do meio (água ou solo) com a carga poluidora aplicada. Desta forma, 
pode-se configurar uma situação de alta vulnerabilidade, porém, sem risco de contaminação se 
não existir carga poluidora significativa. Contudo, a carga poluidora pode ser controlada, 
modificada e monitorada, mas o mesmo não ocorre com a vulnerabilidade natural, que é uma 
propriedade intrínseca do meio. Mesmo diluída, com adição das águas residuárias, a vinhaça 
ainda apresenta um elevado potencial poluidor, por isso não há qualquer possibilidade de seu 
descarte em coleções hídricas. No processo de fertirrigação, a aplicação inadequada da vinhaça, 
seja por dosagem excessiva ou má condução dos procedimentos, vem a ser também fator de 
lixiviação e gerador de odores ofensivos, problema este que se agrava quando a área de 
aplicação está em local próximo à malha urbana. Estudos dirigidos para aferir os efeitos da 
vinhaça quando dispostos no solo são conclusivos quanto a sua periculosidade para os lençóis 
subterrâneos, desde que sua taxa de aplicação supere as preconizadas para o tipo de solo 
disponível e os reservatórios de acumulação não sejam devidamente impermeabilizados. No 
consenso geral, a aplicação de vinhaça no solo, através do processo de fertirrigação, na taxa 
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agronomicamente correta, não é contaminante para o solo e tem a tendência de melhorar sua 
fertilidade.Para a água subterrânea, sua aplicação no solo apresenta possibilidade de 
contaminação, desde que não respeitada a taxa correta de aplicação e a vulnerabilidade natural 
do meio. 
Medidas mitigadoras:  
Os efluentes líquidos industriais gerados no processamento da cana-de-açúcar serão enviados e 
aplicados na lavoura pelo processo de fertirrigação. Na prevenção de eventual possibilidade de 
contaminação dos recursos hídricos a SADA faz e continuará fazendo uso das seguintes medidas 
preventivas: 
-· O tanque de armazenamento de vinhaça pura está devidamente impermeabilizado; 
-· As tubulações, casas de bombas, as estações de carregamento de caminhões e demais 
equipamentos de fertirrigação durante a entressafra passam por um processo de 
inspeção/manutenção; 
· Os sistemas de carregamento de caminhões possuem plataforma de carregamento 
impermeabilizada com concreto armado; 
-· as taxas de aplicação da vinhaça no solo são estabelecidas em função do tipo de terreno, de 
maneira tal que o líquido deva ser rapidamente absorvido e não haja a formação de 
empoçamentos, não proporcionando incômodos por odores ofensivos aos eventuais transeuntes 
da zona rural; 
-· aplicação de vinhaça: a taxa de aplicação de vinhaça no solo será aquela calculada de acordo 
com a Normas da FEAM, o que evitará possíveis excessos e decorrente escoamento superficial; 
-· áreas de aplicação de vinhaça: a SADA realizará a distribuição da vinhaça obedecendo o limite 
de 200 metros distantes de recursos hídricos, além da construção de terraços e curvas de nível ao 
longas das áreas de cana, como forma de proteção para conter eventuais escoamentos 
superficiais de vinhaça, evitando assim possível poluição de recursos hídricos. Há pessoal 
encarregado de fiscalizar a incolumidade destes taludes, como também realizar o monitoramento 
das condições dos canais de irrigação, de modo que sua operacionalidade ocorra sem 
transtornos; 
-· Após determinada a taxa de aplicação de vinhaça em função da Norma cada aplicação, não 
deverá exceder a 450,00 m³/ha/ano. 
· Os novos tanques que deveriam ter sido construídos em função da ampliação da área de 
fertirrigação seriam impermeabilizados e dotados de sistema de segurança contra vazamento. 
Convém salientar, que para avaliar a taxa de efluente aplicado na área de fertirrigação, foi 
proposto nos estudos da LO o monitoramento da água subterrânea e o monitoramento do solo em 
uma das áreas destinadas a fertirrigação. Os resultados das análises desses monitoramentos 
quando foram realizados deram  subsídios para determinar o comportamento do efluente no solo.  
Incomoda a população 
A vinhaça, como todo resíduo de origem orgânica quando armazenado, depois de determinado 
tempo entra em degradação biológica com conseqüente emissão de odores desagradáveis, o que 
acarreta incômodos à população. Além do armazenamento prolongado, o empoçamento causado 
pela aplicação da vinhaça em uma taxa superior a capacidade de infiltração do solo, acarretará a 
sua fermentação, originando também odores ofensivos No processo de fertirrigação, portanto, a 
aplicação inadequada da vinhaça, seja por dosagem excessiva ou má condução dos 
procedimentos, será fator gerador de odores ofensivos, problema este que se agrava quando a 
área de aplicação está em local próximo à malha urbana. 
 
É prevista a geração de flegmaça na coluna de destilação B, que segundo Zarpelon (1982), é 
composta por água e traços de óleo fúsel, cuja taxa de geração corresponde a 2,8 L/L de álcool. 
Segundo o EIA, a flegma que ainda contém álcool e também será incorporada à vinhaça deve sua 
vazão estimada como sendo de 64 m³/h.  
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Para as águas de lavagem de pisos e equipamentos foi estimada um consumo de 8 m³/h, vazão 
está bem menor do que o volume de 20 a 80 L/t cana, apresentado por Centurium, 1982, 
justificada no EIA (página 208) para os casos em que o flegma é usado para higienização. Após a 
higienização as águas passam por uma caixa separadora de água e óleo, depois é encaminhada 
para um tanque de sedimentação e posteriormente é encaminhada para o tanque de vinhaça.  
 
Ressalta-se que a caracterização físico-química esperada para estes despejos apresentada pelo 
empreendimento, se baseia em publicações técnico-científicas, que constam do Quadro 3. 
 

 
 
Em relação às águas provenientes da descarga de ETA, e águas de resfriamento dos 
equipamentos são direcionadas para a lagoa de captação de água, sem qualquer tratamento 
prévio.  
 
Os efluentes líquidos provenientes do lavador de gases da caldeira e flegma estão sendo 
direcionadas para um tanque de sedimentação e posteriormente para o reservatório de vinhaça.  
 
O óleo fúsel é outro despejo gerado no processo industrial, é armazenado em um tanque de 30 m³ 
e comercializado com terceiros.  
 
Os outros efluentes gerados na unidade fabril são os esgotos sanitários, que inclui as águas 
servidas do refeitório. Em relação ao esgoto sanitário, para sua caracterização a empresa adotou 
parâmetros de carga orgânica da literatura técnica, em termos de carga orgânica – DBO diária – 
300 a 350 mg / L , sendo estimada uma taxa diária de 15,68 m³/d, considerando a taxa de geração 
de 70 litros/pessoa/dia, esta vazão seria equivalente à geração de esgoto de 224 funcionários. 
Para controle ambiental desses efluentes foram instalados 03 (três) conjuntos de fossas 
sépticas/filtro anaeróbico/sumidouro. 
 
Ao se descartar o óleo usado dos sistemas (SAO e equipamentos) estes são coletados e 
recolhidos pela empresa SERQUIP (empresa já licenciada ambientalmente).  
 
Resíduos sólidos 
Em relação aos resíduos sólidos destaca-se em termos de quantidade, o bagaço de cana-de-
açúcar, para o qual foi estimada uma geração 2.400 ton bagaço/dia (300 kg bagaço /ton cana-de-
açucar) para a capacidade máxima instalada diária de moagem de 8.000 ton de cana-de-açúcar. 
Entretanto atualmente está ocorrendo a moagem de 2.640 ton cana-de-açucar / dia, sendo gerado 
792 ton bagaço/dia. Este bagaço está sendo usado na caldeira. O excedente do bagaço 
permanecerá armazenado no empreendimento. Foi informado (protocolo R089297/2007) que 
deverá ser concluída a instalação de cortinas tipo sombrite, de modo a minimizar o carreamento 
desse material. Entretanto até a data da vistoria do dia 07/08/2008 pelos técnicos da SUPRAM 
NM foi constatado que não houve a instalação dos sombrites. 
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Segundo informações do EIA/RIMA a geração das cinzas da caldeira é entorno de 3,5 % do peso 
do bagaço que entra na mesma, que corresponde a 35 kg cinzas/ t bagaço. O material particulado 
gerado nos gases de combustão, após passar pelo lavador de gases, gera em torno de 35 Kg de 
cinzas/t cana.  Estes resíduos são recolhidos e encaminhados para as lavouras de cana-de-
açúcar. Quanto à torta de filtro é estimada a geração de 30 kg/t cana. Ressalta-se que nesta etapa 
do empreendimento não será gerado este tipo de resíduo, uma vez que o processo industrial a ser 
adotado é o de caldo direto, conforme informado na página 880 do EIA/RIMA e esta torta é 
característica de processos de produção de açúcar, mas também de outras destilarias. Os 
resíduos terrosos provenientes da limpeza a seco da cana-de-açucar, estimados em 50 kg/t cana, 
serão usadas diretamente em área agricultável.  As palhas da cana-de-açúcar originárias da 
limpeza a seco, estimada em aproximadamente em 15 % do peso, estão sendo encaminhadas 
para a caldeira.  
 
Para as embalagens vazias de produtos químicos, propõe-se a devolução para fabricante ou 
fornecedor. Estão sendo armazenadas as embalagens vazias de produtos agroquímicos, 
originários das fazendas do grupo empresarial localizadas no projeto Jaíba. Estas embalagens 
estão sendo encaminhadas para o posto de recebimento de embalagens vazias do Projeto Jaíba. 
 
Para os resíduos domésticos, para os quais foi estimada a geração de 0,1 kg/hab.dia, abaixo da 
geração verificada para esta atividade no Brasil. Estes resíduos não recicláveis estão sendo 
encaminhados para o vazadouro municipal (lixão) de Jaíba. Foi determinado como condicionante 
dessa licença de operação a disposição final e/ou tratamento adequado para os mesmos. 
 
Efluentes atmosféricos 
Os efluentes atmosféricos gerados nesta unidade fabril são compostos basicamente por material 
particulado e óxidos de nitrogênio, provenientes de uma caldeira cuja capacidade de produção de 
vapor é de 90 t. vapor/h, que utilizará o bagaço de cana-de-açúcar como combustível (biomassa). 
O empreendimento estimou a taxa de emissão de material particulado 11 kg/h, porém não foram 
apresentados os cálculos para concentração desta emissão após tratamento. 
  
Ruídos 
Em relação ao nível de ruídos, foi apresentado na formalização da Licença de Operação o Laudo 
de Avaliação Quantitativo de Ruído interno referente especificamente à saúde e segurança do 
trabalhador, entretanto deverá ser apresentado à SUPRAM NM um novo laudo de ruídos 
atendendo a Lei Estadual 10.100/90. 
 
Gerenciamento de risco 
Ressalta-se que o escopo do PGR deve contemplar as diretrizes e critérios para realização de 
investigação de incidentes; Plano de Ação de Emergências; previsão da periodicidade para 
realização das auditorias, de acordo com a periculosidade e complexidade das instalações e dos 
riscos delas decorrentes; informações de segurança do processo. 

 
 

7. Compensações 

 

Não é o caso tendo em vista que nas licenças anteriores já foram abordadas as compensações. 

 

8. Avaliação do Desempenho Ambiental 

 

8.1. Cumprimento das Condicionantes de LO  
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8.2. Avaliação dos Sistemas de Controle Ambiental 

 

Com o objetivo de revalidar a licença de operação – LO nº 217/2010 NM, concedida pelo 
COPAM em 26/10/2010, com condicionantes, validade de 04 (quatro) anos – vencimento 
26/10/2014, da empresa SADA Bio-Energia e Agricultura Ltda foi realizada a análise do RADA 
(relatório de avaliação de desempenho ambiental) do processo administrativo nº 
10397/2006/013/2014, Rev.-LO, foi formalizado na SUPRAM CM, no dia 26/06/2014. 

Quando foi concedida a licença de operação as atividades desenvolvidas eram a 
destilação de Álcool e a atividade de Base de Armazenamento que ficou condicionada, de nº 03 
da LO nº 217/2010 NM. Para a atividade de Base de Armazenamento e Distribuição de 
Combustível foi concedida a LOC nº 250/2011 NM, no dia 12/04/2011, validade de 04 (quatro) 
anos, com condicionantes, vencendo a LOC no dia 12/04/2015. 

Posteriormente foi formalizado na SUPRAM os processos administrativos das atividades 
de Fabricação e Refinação de Açúcar; Produção de Energia Termoelétrica. Foi concedida a 
Licença de Operação Corretiva, LOC nº 285/ 2012 NM, em 13/03/2012, validade de 04 (quatro) 
anos, com condicionantes, para a atividade de Fabricação e Refinação de Açúcar, vencendo em 
13/03/2016. Para a atividade de Produção de Energia Termoelétrica, foi concedida a Licença de 
Operação Corretiva LOC nº 292/2012, concedida em 28/06/2012, com validade de 04 (quatro) 
anos, com condicionantes, portanto a LOC venceria no dia 28/06/2016.   

Portanto este auto de fiscalização refere-se à análise do RADA (Relatório de Avaliação de 
Desempenho Ambiental) para as atividades de Destilação de Álcool; Base de Armazenamento e 
Distribuição de Combustíveis; Fabricação e Refinação de Açúcar e Produção de Energia 
Termoelétrica. Também faz uma análise de cumprimento de todas as condicionantes para os 
processos P.A nº 10397/2006/003/2018 – atividade Destilação de Álcool; P.A nº 
10397/2006/006/2011 – atividade Base de Armazenamento e Distribuição de Combustíveis; P.A 
nº 10397/2006/007/2011 – atividade Fabricação e Refinação de Açúcar e P.A nº 
10397/2006/004/2010 – atividade Produção de Energia Termoelétrica. 
           Para o processo P.A nº 10397/2006/003/2008, atividade destilação de álcool, foi observado 

o descumprimento das seguintes condicionantes: (06) – Instalar novos reservatórios de vinhaça 

com a devida impermeabilização, à medida que a geração de vinhaça for aumentando – prazo – 

durante a vigência da licença. Para comprovar o descumprimento desta condicionante observou-

se que não foram realizados os monitoramentos solicitados para o controle do único tanque de 

vinhaça como a medição diária da entrada e saída da vinhaça no tanque, medição esta diária, e 

depois encaminhar a planilha com todos os dados. (12) – Encaminhar os resíduos domésticos 

para disposição final e/ou tratamento adequado para os mesmos. De acordo com os documentos 

protocolados na SUPRAM NM os resíduos sólidos domésticos estão sendo encaminhados para o 

lixão da Prefeitura de Jaíba. O lixão não é regularizado portanto a destinação está sendo feita em 

local inadequado. (13) – Apresentar estudo de amostragem de emissão atmosféricas em fontes 

estacionários (chaminé do lavador de gases), caso os valores não atendam a legislação atual, 

deverá a empresa apresentar  à SUPRAM NM um projeto de adequação do sistema -  prazo 90 

dias. Foi constatado através dos estudos apresentados (monitoramentos de efluentes 

atmosféricos) que estão com valores de emissão de material particulado (MP) acima dos valores 

permitidos pela legislação vigente oriundos da caldeira 2. (15) Executar os programas de auto 

monitoramento conforme Anexo II – prazo durante a vigência da licença. Conforme análises dos 

documentos entregues não foram realizados monitoramentos principalmente do tanque de 

vinhaça de acordo com o solicitado, destinação adequada dos resíduos sólidos urbanos, controle 

da emissão das emissões atmosféricas (caldeira 2). 
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Após análise do RADA P.A nº 10397/2006/013/2014 protocolado na SUPRAM o 
empreendedor informou nos documentos em anexos deste processo que algumas condicionantes 
foram cumpridas fora do prazo. 

Cabe ressaltar que o descumprimento de algumas condicionantes se repetiram nos demais 
processos, tais como: Para a atividade de Base de Armazenamento e Distribuição de Combustível 
foi concedida a LOC nº 250/2011 NM, no dia 12/04/2011, validade de 04 (quatro) anos, com 
condicionantes, vencendo a LOC no dia 12/04/2015; Fabricação e Refinação de Açúcar, foi 
concedida a Licença de Operação Corretiva, LOC nº 285/ 2012 NM, em 13/03/2012, validade de 
04 (quatro) anos, com condicionantes, vencendo em 13/03/2016. Para a atividade de Produção de 
Energia Termoelétrica, foi concedida a Licença de Operação Corretiva LOC nº 292/2012, 
concedida em 28/06/2012, com validade de 04 (quatro) anos, com condicionantes, portanto a LOC 
venceria no dia 28/06/2016.  Principalmente no tocante a destinação inadequada dos resíduos 
sólidos urbanos que estão sendo encaminhados para o Lixão do município de Jaíba e também o 
monitoramento das emissões de material particulado da caldeira 2, que sempre deram valores 
superiores ao permitido pela legislação vigente.  
           Cabe ressaltar que grande parte da matéria prima (cana-de-açúcar) utilizada na Usina 

São Judas Tadeu é originária do plantio em três fazendas do grupo SADA, Fazenda Serra Azul, 

Fazenda Toca da Onça, Fazenda Agrivale, e outros plantios dentro do Projeto Jaíba – Etapa II, 

totalizando aproximadamente uma área plantada de cana-de-açucar de 10.000 ha. O sistema 

de irrigação adotado pela SADA é na sua maioria por pivot central, e para as condições 

climáticas da região da Jaíba estima-se um consumo hídrico de uma lâmina de 6 mm, que 

resulta em um consumo aproximado de 600.000.000 (seiscentos milhões de litros) de água por 

dia do Rio São Francisco, que são bombeados pelos canais do projeto Jaíba, para suprir a 

necessidade hídrica destes 10.000 há irrigados do Grupo SADA dentro do projeto Jaíba.  

           Nesse contexto descrito acima está claro que toda a infraestrutura das fazendas do 

grupo SADA em Jaíba está localizada na área da Usina São Judas Tadeu, dentre elas 

podemos citar: 

          - armazenamento dos adubos químicos; 

          - armazenamento dos defensivos agrícolas; 

          - armazenamento das embalagens vazias de agrotóxicos; 

          - almoxarifado tanto para usina como para as fazendas; 

          - oficinas mecânicas para frota de máquinas e implementos agrícolas; 

 
- setor de lavagem de veículos e máquinas e implementos agrícolas; 

          Portanto alguns setores funcionam durante todo o ano na área da Usina São Judas 

Tadeu e ao analisar o RADA (relatório de avaliação de desempenho ambiental) para todas as 

atividades constatou-se que alguns auto monitoramentos não foram realizados e/ou realizados 

fora do prazo com a informação falsa de que a usina não estava operando (safra normalmente 

ocorre em 7 meses no período de abril a outubro de cada ano), item 17 – Avaliação do 

cumprimento das condicionantes da LO -  subitem 14 e 15 das pgs. 21 e 22 do RADA relativo 

ao processo COPAM Nº 10397/2006/003/2008 – certificado LO nº 0217/2010 – emissão: 

26/10/2010.  

          Ao analisar o RADA constatou-se que muitos parâmetros estavam fora do padrão de 

acordo com a legislação vigente em muitos monitoramentos, conforme tabela abaixo: 
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          Pode-se observar que o ponto de coleta para monitoramento está seco, como a região 

do projeto Jaíba é de área cárstica, onde percebemos que próximo a Usina São Judas Tadeu 

existe uma mineração de extração de calcário desativada, e dentro da área da Reserva Legal 

do Projeto Jaíba – Etapa II – do lado da Fazenda Serra Azul existem afloramentos rochosos de 

calcário. Em um período de estiagem muito grande o lençol freático tende a estar muito abaixo 

do que quando se compara com o período chuvoso, principalmente em áreas cársticas onde se 

tem fissuras com grandes aquíferos interligados.     
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           Os efluentes estão sendo lançados nos sumidouros com muitos parâmetros fora do 

padrão oriundos das fossas sépticas e das SAO (caixas separadoras de água e óleo) de 

acordo com a legislação vigente, principalmente relativo aos parâmetros de DBO e DQO. 

Importante frisar que existe uma mistura de efluentes nos setores, onde podemos observar nos 

resultados que os efluentes que passam nas SAO possuem carga orgânica alta (DBO), 

concluindo que estão sendo direcionados efluentes de lavagem do piso da usina (presença de 

caldo da cana-de-açúcar) com o piso da lavagem de veículos e máquinas.  
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Outro ponto a ser abordado é o sistema de produção de vinhaça da Usina São Judas Tadeu, área 
de armazenamento da vinhaça e áreas de fertirrigação na Fazenda Serra Azul. Foi solicitado o 
monitoramento da produção da vinhaça como condicionante de nº 15 do P.A nº 
10397/2006/003/2008 – certificado LO nº 0217/2010 – emissão: 26/10/2010. Cabe ressaltar que o 
empreendedor não seguiu também às DN nº 012/86 e DN nº 164/2011 que estabelece normas 
complementares para Usinas de açúcar e destilarias de álcool, referentes ao armazenamento e 
aplicação de vinhaça e águas residuárias no solo agrícola. 
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Com base em todos os fatos narrados acima a equipe técnica da SUPRAM NM é pelo 

INDEFERIMENTO da revalidação da licença de operação para todas as atividades desenvolvidas 

na Usina São Judas Tadeu do empreendedor SADA Bio-energia e Agricultura LTDA, tendo 

comprovado que não houve desempenho ambiental para mitigar os impactos causados pelas 

atividades desenvolvidas na Usina São Judas Tadeu, além do que os sistemas de controle não 

estão eficientes e causando contaminação. 

 

9. Controle Processual  

 

O presente processo empreendimento SADA BIO-ENERGIA E AGRICULTURA LTDA – Usina 

São Judas Tadeu aborda o pedido de revalidação de 04 (quatro) processos, cujas licenças são: 

 

“PA nº 10397/2006/003/2008: CERTIFICAO DE LO Nº 217/2010 DO EMPREENDIMENTO 

SADA BIO ENERGIA E AGRICULTURA LTDA PARA A ATIVIDADE DE DESTILAÇÃO DE 

ÁLCOOL LOCALIZADO NO MUNICIPIO  DE JAÍBA DECIDIDO NA 64ª RO DA URC NM NO 

DIA 26/10/2010 VALIDADE DE QUATRO ANOS COM CONDICIONANTES.” 

 

“PA nº 10397/2006/004/2010: CERTIFICADO LOC N° 292/2012 NM CONCEDIDO A SADA BIO-

ENERGIA E AGRICULTURA LTDA PARA ATIVIDADE DE PRODUÇÃO DE ENERGIA 

TERMOELÉTRICA - LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JAÍBA - MG - LICENÇA CONCEDIDA 

COM CONDICIONANTES COM VALIDADE DE 4 ANOS A PARTIR DE 28/06/2012”. 

 

”PA nº 10397/2006/006/2011: LICENÇA DE INSTALAÇÃO  CORRETIVA CONCEDIDA A SADA 

BIO ENERGIA E AGRICULTURA LTDA,PARA A ATIVIDADE DE BASE DE 

ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS ,LOCALIZADA NO MUNÍCIPIO DE 

JAÍBA-MG. JULGADO NA 70°RO  DA URC NM NO DIA 19/04/2011 ,PRAZO DE VÁLIDADE 

19/04/2015 COM CONDIICIONANTES.” 

 

“PA nº 10397/2006/007/2011: CERTIFICADO DE LICENÇA 285/NM EMITIDO APÓS DECISÃO 

DA 81ª URC NM - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DA LICENÇA DE 



 

 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental Integrada 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Norte Minas Gerais 

 
  0700571/2018  

10397/2006/013/2014 

Pág. 34 de 35 

 

Rua Gabriel Passos, nº 50, 4º andar, centro, Montes Claros/MG, CEP: 39400-112 
Telefax: (38) 3224-7500 

OPERAÇÃO CORRETIVA: 6.2 SADA BIO-ENERGIA E AGRICULTURA LTDA. - FABRICAÇÃO 

E REFINAÇÃO DE AÇÚCAR - JAÍBA/MG - CLASSE 6. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. APROVADA A INCLUSÃO DE NOVAS 

CONDICIONANTES.” 

 

O empreendedor formalizou o processo de renovação em 24 de julho de 2014, ainda durante a 

vigência da DN 74/2004 e Decreto Estadual 44.844/2008. Foi comprovado nos autos o 

atendimento ao prazo de antecedência de 120 (cento e vinte) dias de formalização do processo 

de revalidação exigido pela Lei Complementar nº 140/11.  

 

Com a entrada em vigor da Deliberação Normativa 217/2018, conforme art. 38 da referida 

norma, os empreendimentos que houvessem mudado de classe deveriam ser enquadrados de 

acordo com a nova classificação, salvo nos casos onde houvesse solicitação por parte do 

empreendedor. No caso em tela a empresa formalizou pedido que permanecesse sob a égide 

da Deliberação Normativa COPAM nº 74/04 (Prot. R0063547/2018). 

 

O processo encontra-se formalizado e instruído com a documentação necessária e exigida no 

FOBI. A Resolução Conama 237/1997, em seu art. 8º, descreve a Licença de Operação como a 

licença que “autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 

cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 

condicionantes determinados para a operação.” 

 

Verifica-se, assim, que o deferimento da licença de operação (e suas posteriores revalidações) 

pressupõe a verificação do efetivo cumprimento das condicionantes das licenças anteriores, 

bem como a constatação do adequado desempenho ambiental da atividade.  

 

Outra não é a previsão constante do §5º da DN COPAM nº 217/17 “O Rada visa à avaliação do 

desempenho ambiental dos sistemas de controle implantados, bem como das medidas 

mitigadoras estabelecidas nas licenças anteriores, e instruirá o processo de renovação de LO.”  

 

Assim, o procedimento de revalidação da LO tem por objetivo fazer com que o desempenho 

ambiental empreendimento seja formalmente submetido a uma avaliação periódica, cujo período 

corresponde ao prazo de vigência da LO vincenda.  

 

A revalidação da LO é também a oportunidade para que o empreendedor explicite os 

compromissos ambientais voluntários porventura assumidos, bem como algum passivo 

ambiental não conhecido ou não declarado por ocasião da LP, da LI ou da primeira LO, ou 

mesmo por ocasião da última renovação. 

 

No caso em tela, após a análise do RADA verificou-se tecnicamente que não houve 

desempenho ambiental satisfatório pelos motivos acima delineados. Assim, sugere-se o 

indeferimento da renovação da licença à empresa SADA. 
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Por fim, tendo em vista o disposto na Lei nº 21.972/2016 que dispõe sobre o Sistema Estadual 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA e no Decreto nº 46.953/2016 que dispõe 

sobre a organização do Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM o presente 

empreendimento por ser “Classe 6” deve ser encaminhado para julgamento na Câmara de 

Atividades Industriais – CID.  

 

10. Conclusão 

 

A equipe interdisciplinar da Supram Norte de Minas Gerais sugere o INDEFERIMENTO da 

Revalidação da Licença de Operação, para o empreendimento SADA BIO-ENERGIA E AGRICULTURA 

LTDA para as atividades de Destilação de Álcool, base de armazenamento. geração de energia 

termoelétrica elétrica e produção de açúcar, localizada na zona rural do município de Jaíba/MG. 

Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte 

de Minas Gerais, não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais 

apresentados nesta licença, sendo a elaboração, instalação e operação, assim como a 

comprovação quanto a eficiência destes de inteira responsabilidade da(s) empresa(s) 

responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s). 

Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, 

pelo requerente, de outras licenças legalmente exigíveis.  


